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LEI W. 3548, DE 23 DE ABRIL DE 2015. 

Autoriza o Poder Executivo Alterar o 

anexo 1 da Lei N° 3496, de 06 de janeiro 

de 2015 - Calendário de Eventos do 

Município de Caçapava do Sul para o ano 

de 2015, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faço 

saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluído no anexo Ida Lei no 3496, de 06 de janeiro de 2015 

- Calendário de Eventos do Município de Caçapava do Sul para o ano de 2015, o seguinte 

evento: 

38' Campereada Estadual do Piquete de Laçadores Guarda Velha que se 

realizará nos dias 11, 12 e 13 de dezembro de 2015 na Sede Campestre Otalício Lopes de 

Freitas, na Guarda Velha - 3 0  Distrito. 

Art. 21  Os demais artigos e eventos anexos a Lei n° 3496, de 06 de 

janeiro de 2015, permanecem inalteradas e em plena vigência. 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40  Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA O SUL, aos 23 dias do 

mês de abril do ano de 2015. 

P 're ito 

Registrado e publicado 
no mural da Prefeitura. 

23 ,d 1  OJ 

larisse Lope 
Secretária Geral 


